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DECRETO NO 300,2í DE SETEMBRO DE2023.

o pREFEtro oo ruuxtcípto DE TAl.tHAçu, EsrADo oA BAH|A, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. ío - Fica a SÉ VERBENA GLAUCIA LIMA NovAES AGUIAR, inscrita no RG sob o

número 08.316.034-53 SSP/SP e no CPF sob o número 312.831.525-68, exonerada, a

pedido, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁR|A MUNICIPAL DE

esssrÊNcn socrAL E cTDADANTA;

AÍ1. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 21 de setembro de 2023.

REGISTRE§E, PU BLIQUE-SE, CUMPRA.SE.

JOAO
Prefe Municipal

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP:4ó.ó00-000 - Tel:n 3459-1616
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DECRETO 301 , DE 2í DE SETEMBRO DE 2023,

Estabelece Edital de Convocação e Regulamento para a
realização da consulta públicã sobre o Plano Municipal de
Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário no
Município de Tanhaçu, prevista nos artigos 11, lV, 19, § 50, e
51 da Lei Federal no 11 .44512007 alterada pela 14.02612020.

o PREFEITO DO MUNICíPIo DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição
que lhe conferê a Lei Orgânicâ Municipal, e tendo em vista o disposto nos arts. 19, § 50, e 51

da Lei Federal n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

DECRETA:

constante neste Decreto.

Art. 2o. Este decrêto entra em vigor na data de sua publicação.

AÍt. 3o. Ficam revogadas as disposi@es em contrário.

PRE MUNICIPAL

Pça. Deputado Luis Eduardo MagaÍhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel:77 3459-1616

Art. ío. Fica instituído o Edital de Convocaçáo e o Rêgulamento da Consulta Pública exigida
nos arts. 19,§5o,e51 daLei Federal no 1'l .445, de 5 de janeiro de 2OO7, para o Plano Setorial
de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário do município, conforme o anexo I

J

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 21 de setembro de 2023.
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ANEXO I

REGULAMENTo pARA A coNsuLTA púaLtcl
SOBRE O PLANO SETORIAL DE ABASTECIMENTO
oe ÁGun E ESGorAMEruro snurÁRro oo
uururcipro DE TANHAÇu.

1. DOS OBJETÍVOS

A Consulta Pública de que trata este Regulamento têm os seguintes objeüvos:

l- recolher subsídios e informaçôes para o Plano Setorial de Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário do município,

ll - propiciar aos munícipes a possibilidade de encaminhamento de seus pleitos, opiniÕes e
sugestões sobre o Plano Setorial de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do
município;

lll - dar ampla divulgaçáo ao Plano Setorial para o planejamento das açóes relacionadas aos
serviços públicos de abastecimento de água e esgolamento sanitáÍio do município,
proporcionando total transparência ao processo de elaborâção do Plano Sêtorial de
Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário do município.

z. oo peRíooo DA coNsuLTA púeLrce

A consulta pública será iniciada a partir da publicação deste Edital no Diário OÍicial do
Município e se estenderá até as '12h00 man do dia 27 do mês dê setembro de 2023.

3. DA PARTICIPAçÃO

Podem participar desta Consulta Pública pessoas fisicas ou jurídicas interessadas na matéria.

Os interessados em participar podeÍão fazê-lo analisando o Plano Setorial de Abastecimento
de Água e Esgotamento Sanitário do município, que está disponível no endereÇo eletrônico
http://www.tanhacu.ba.gov.br e por meio de impressos afixados no painel de publicaçÕes da
P refeitu ra.

As perguntas, manifestaçôes ou sugestóes sobre tais documentos devem ser feitas por escrito
e entÍegues até as 12h00 min do dia dia 27 do mês de setembro de 2023, por meio do ê-mail
administracao@tanhcau.ba.gov.br ou por meio de conespondência a ser encaminhada sob a
rubrica "Consulta Pública Plano Setorial de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário
do municipio' para a Prefeitura Municipal de Tanhaçu, no endeÍeÇo Praça Luís Eduardo
Magalhães, s/no - Centro. A prefeitura disponibilizará, em meio físico, Formulário específico
para preenúimento.

Somente seráo submetidas a exame as sugestôes quê contenham identificação do signatário.
A lêgitimidade dos signatários deve ser comprovada pela apresentaÉo dos seguintes
documentos:

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães,
Centro - TANHAÇU -
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel:

n
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a) RG ou CPF, no caso de pessoa fisica;

b) registro comercial, no caso de empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamentê registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociêdades por açôes, acompanhado de documentos
de elêição de seus administradores;

d) inscriÉo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

4. DO ENCERRAMENTO

No dia 28 de sêtembro de 2023 (dia seguinte à data definida no item 2) a integralidade das
colocaçóes e contribuições enviadas seráo juntadas ao processo do Plano Setorial, ficando
disponíveis para a consulta na sede da Prefeitura.

TOS
PREFE MUNICIPAL

Pça. DepuÍado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP:4ó.ó00-000 - Tel: 77 3459-1616

J

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comeÍciais, e, no câso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos
de eleiçáo de seus administradores;

d) inscriÉo do ato constitutivo, no câso de sociedadês civis, acompanhada dê prova de

diretoria em exercício.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 21 dê setembro de 2023.
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